
e

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva
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Autoi taçao e cedencia.

de funcionário ao Instituto Bfcasi»

leiro (To "oio Ambiente-." e dá

outras providencias•

0 Senhor Ezequias Vicente da Sil~

r , refeito anicipal de Brasnor

te-1"?, de conforsi-^^r co::; o que

lhe !•'•• Ita a Gegislaçao em vigor

" :, que a Pâmara Municipal

aprovou e ele s".aciona e promul

ga a b Lei«

IHTIgO lp.- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal,

contratar e ceder ao I -Instituto Br^sile^L

ro do "'eio Ambiento 01 (him) funcionário para

atuar junto ao Posto tio Brasnorte-

A~'r.PISO 2p.- 0 funcioné^rio a ser cor ratado e cedido perce

"berá salário i uai ao A xt Administrativo,e

será con:; o pelo período de 06 (seis) me

ses.

'100 ftõ««- -ata Lei entrara em vi.;;or na data de sua pu~

"blicae~o, retroagindo " 'cites a 01 de

ab-il d" 1*992, revo •disposições

contrario.
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

cont. lei 095/92
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